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Introdução  

 

O Módulo  CETIP, e m funcionamento desde 06 de março de 1986, teve papel fundamental 

na consolidação dos módulo s de registro, custódia e liquidação financeira para títulos 

privados, sendo o primeiro desenvolvido pela CETIP.  

 

Em função do seu modelo simples e funcional, é pos sível em uma única operação efetuar 

o registro do ativo e a sua respectiva negociação.  

 

Inicialmente, acatou registro de LCôs, sendo posteriormente adaptado para os DIôs, RDBôs 

e FDS.  

 

Este módulo  caracteriza -se pelo registro de papeis com remuneração pref ixada ou pós -

fixada, previsão de pagamento de juros e principal exclusivamente nas datas dos 

respectivos vencimentos e juros anuais expressos exclusivamente em 360 dias corridos, 

disponibilizando as seguintes funções:  

 

Á Registro das emissões pelo próprio em issor;  

Á Colocação decorrida de ativos ou na próp ria data de emissão, com ou sem 

financeiro;  

Á Depósito de Ativos em Margem nas Bolsas;  

Á Controle de Reserva Técnica das entidades supervisionadas pela SUSEP e ANS;  

Á Operações de Compra / Venda Final ou Compromissa da;  

Á Retenção de IR;  
Á Baixa;  

Á Termo de DI;  

Á Indexação por diversos índices;  

Á Previsibilidade de Juros Finais;  

Á Resgates (final ou antecipação);  

Á Operações de Intermediação no mercado primário;  e 

Á Possibilidade de liquidação das operações na Janela CETIP ou pelo Br uto.  

 

O presente manual tem o objetivo de orientar os participantes sobre todas as 

funcionalidades e operações acima descritas.  

 

Observaç ão :  

Para maiores informações sobre como acessar o módulo, consulte o manual do NoMe.  
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Códigos dos ativos  

Cod tit  Modl  Base de remuneração  

2100  DI  prefixado  

2120  DIR  (GERAL)  prefixado  

2121  DIRS (SUBEX)  prefixado  

2122  DIR G ( PROGER) prefixado  

2140  DIR ï P (PRONAF)  prefixado  

2400  DI  pós -fixado em TBF igual ou superior a zero, ao portador.  

2401  DI  pós -fixado em TBF ig ual ou superior à zero -  final  

2405  DI  pós -fixado em TBF Inferior a zero  

2406  DI  pós -fixado em TBF Inferior à zero -  final  

2500  DI  pós -fixado em TJLP  

2520  DIR  (GERAL)  pós -fixado em TJLP  

2700  DI  pós -fixado em TR  

2720  DIR  (GERAL)  pós -fixado em TR par a identificar Operações de Crédito Rural  

2721  DIR  (GERAL)  pós -fixado em TR para identificar Operações de Crédito Agro - industrial  

2750  DIRR  (POUP)  pós -fixado em TR  

2900  DI  pós -fixado em IGP-M  

3110  LC Prefixado  

3410  LC pós -fixado em TBF igual ou Superi or a zero  

3411  LC pós -fixado em TBF igual ou Superior à zero -  final  

3415  LCW pós -fixado em TBF Inferior a zero  

3416  LCW pós -fixado em TBF Inferior à zero -final  

3510  LC pós -fixado em TJLP  

3710  LC pós -fixado em TR  

3910  LC pós -fixado em IGP-M 

4110  RDB Prefixado  

4410  RDB pós -fixado em TBF igual ou Superior a zero  

4411  RDB pós -fixado em TBF igual ou Superior à zero -  final  

4415  RDB pós -fixado em TBF Inferior a zero  

4416  RDB pós -fixado em TBF Inferior à zero -final  

4510  RDB pós -fixado em TJLP  

4710  RDB pós -fixado em TR  

4910  RDB pós -fixado em IGP-M 

5110  LCW Prefixado  

5410  LCW pós -fixado em TBF igual ou Superior a zero  

5411  LCW pós -fixado em TBF igual ou Superior à zero -  final  

5415  LCW pós -fixado em TBF Inferior a zero  

5416  LCW pós -fixado em TB F Inferior a zero  

5510  LCW pós -fixado em TJLP  

5710  LCW pós -fixado em TR  

9710  FDS Prefixado (valorização de cotas)  

(Fim )  

Menu de Funções (Menu 00)  

Menu que relaciona os grupos de funções disponíveis no módulo . 
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Observação:  No Menu 80 estão dispon íveis somente as funções de consulta.  

Os layout, procedimentos de transferência de arquivo e as respectivas consultas podem 

ser visualizadas no Manual de Transferência de Arquivo ï Opção: Envia Arquivo, 

disponibilizado no site  www.cetip.com.br , na seção  Regulamento e Manuais . 

 

 

http://www.cetip.com.br/
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Menu de Comandos de Operações (Menu 10)  

 

Relaciona o grupo de funções disponíveis neste menu.  

 

 

 
 

 

 

Observação:   

 

1 -  O participante poderá realizar lançamentos e consultas para terceiros p ertencentes ao 

seu serviço de digitação, informando no campo Inst  a conta do participante que se 

deseja lançar ou consultar.  

 

2 -  A função DOC19 encontra - se desabilitada.  
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DOC11 ï Comando de Registro Inicial.  

 

Nesta função o participante e o emissor /aceitante efetuam o registro de operações de 

emissão de ativo e seus respectivos estornos.  

 

A função permite o estorno de lançamentos já confirmados pelas partes e o 

cancelamento de lançamentos ainda pendentes de duplo comando.  Os lançamentos 

pendentes d e duplo comando podem ser cancelados, também, na função DOC26.  

 

O cancelamento/estorno deve ser instruído pelo código X1XX e somente pode ser 

efetuado no próprio dia do registro da operação original.  

Não é possível o estorno de operações já liquidadas fina nceiramente.  

 

A operação de emissão sem liquidação financeira no âmbito da CETIP é identificada pelo 

código 0001.  Pode ser utilizada quando a data de emissão é igual ou menor do que a 

data atual.  

 

A operação de emissão com liquidação financeira através do  módulo  é identificada pelo 

código 0002.  

 

O emissor/aceitante é identificado no módulo  pelo seu mnemônico, previamente 

cadastrado pela Cetip.  

 

As operações serão sempre registradas por duplo comando, inclusive as operações com 

Clientes Próprios , tipo 1.  

 

Os lançamentos incorretos criticados pelo módulo  ou incompatibilizados quando efetuado 

o duplo comando serão visualizados na função DOC25, onde devem ser corrigidos.  

 

O participante poderá escolher o banco liquidante da operação, desde que previamente 

cadas trado. Se não for informado, o módulo  assumirá o principal.  

 

A função de agendamento de operações ainda não está disponível.  

 

Estorno unilateral pela parte credora  de operações a serem liquidadas pela 

modalidade de liquidação LBTR.  

 

É admitido à parte cred ora,  o direito de estornar unilateralmente uma determinada 

operação que não tenha sido liquidada financeiramente pelo Banco Liquidante do 

devedor,  decorridos 30 minutos da operação ter assumido o status de  ñPENDENTE DE 

LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA ò. 

  

Uma vez efe tuado o estorno pela parte credora,  a operação assumirá o  status:  ñEST 

VEND: SEM LIQ BLò. 

 

Tais regras são válidas tanto para as operações registradas pelas partes diretamente nos 

módulo s de custódia, bem como para as operações provenientes de ofertas fech adas no 

ambiente da Plataforma de Negociação ï Módulo de Cotação Eletrônica.  
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A movimentação de Ativo com Evento inadimplido:  

 

Á é comandada pela área operacional da CETIP, mediante recebimento de 

correspondência, elaborada pelo(s) Participante(s) envolv ido(s) na operação, 

contendo a solicitação da movimentação e a informação de que o adquirente do 

Ativo tem ciência do inadimplemento;  

 

Á a liquidação financeira da transação, se houver, é realizada fora do ambiente da 

CETIP; e  

 

Á o lançamento da movimentação d e custódia será efetuado após o encerramento 

do período estabelecido para liquidação na modalidade LBTR,   no próprio dia do 

recebimento da correspondência acima mencionada ou nos dias subsequentes, de 

acordo com a disponibilidade da CETIP para processar a digitação.  
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Registro sem Financeiro (Função DOC11 ï Operação 0001)  
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Registro com Financeiro (Função DOC11 ï Operação 0002)  

 

 

 
 

Informações adicionais de operação de emissão (002) atrelada a uma intermediação 

(051), poderão ser obtidas no tópico r eferente à função DOC12 -  Operação 051.  

 

 

Observações:  

1 -  Uma vez lançada a operação de Intermediação, quando do seu cancelamento, a 

operação de emissão (código 002) atrelada a ela será cancelada automaticamente pelo 

módulo.  

 

2 -  Para o registro de operaç ões de emissão de DI OVER PREFIXADO EXTRA GRUPO na 

modalidade de liquidação BRUTA, ainda que o banco liquidante seja o mesmo para as 

partes intervenientes, deverá ser respeitado o horário de registro de operações com 

liquida­«o na modalidade ñBRUTA STRò (até 17h30). Tal restrição justifica -se pela 

necessidade de divulgar ao mercado a taxa média do DI, por volta das 18h00.  
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Registro de DI a Termo (Função DOC11 ï Operação 0004)  

 

A operação 0004 é utilizada para o registro de emissão a termo de DI. Esta opera ção de 

registro é sem modalidade e não permite a informação do campo  banco liquidante. Na 

data de início de vigência do DI, o módulo  gera, automaticamente, uma operação de 

código 0002, na modalidade Cetip e no banco liquidante principal do participante.  

 

A operação é passível de estorno somente no dia do lançamento do registro inicial do 

termo.  

 

No caso de desistência do termo já em curso, considerado a partir do dia seguinte ao do 

registro da operação, os participantes poderão, na efetiva data de emissão d o DI, lançar 

a operação de estorno através do código 0102.  
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Estorno de Registro com Financeiro (Função DOC11 ï Operação 0102)  

 

 

 
 

 

 

Observação:  O cancelamento da operação de emissão (código 0102) somente poderá 

ser efetivado caso a operação de interm ediação (005 1) ainda não tenha sido lançada.  
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Campo  Descrição  

Código da operação  Código que identifica o tipo de operação que se pretende 

transmitir.  

Favorecido  Código CETIP do favorecido.  

Deb / Cred  Indica o tipo de comando que está sendo transmitido:  

Emissor = comando de débito = 1  

Favorecido = comando de crédito = 2  

Código do título  Código identificador do título objeto da operação, iniciando com 2 

= DI, 3 = LC, 4 = RDB e 9 = FDS.  

EM/ AC  Mnemônico identifica o emissor/aceitante/depositá rio do título ou 

do depósito a ser registrado.  

No.OP.  Número da operação, dado pelo participante favorecido 

(cessionária), dentro da faixa 0001 a 9999.  

TX  Taxa de juros dos títulos pós - fixados, com até 3 (três) inteiros e 2 

(dois) decimais ou TBF com 2 (dois) inteiros e 3 (três) decimais. 

Para modalidades de títulos prefixados este campo não poderá 

ser preenchido.  

DT.EM Dia, mês e ano da emissão do título.  

Formato: DDMMAAAA.  

DT.VC.  Dia, mês e ano do vencimento do título.  

Formato: DDMMAAAA.  

V/Q  Nos cas os de títulos/depósitos prefixados estes campos deverão 

conter o valor de resgate. Nos casos de títulos/depósitos pós -

fixados deverão ser preenchidos com o valor de emissão, em 

moeda nacional.  

EM/PU Valor de emissão do título em moeda nacional.  

No.Or.  Número da operação original a ser regularizada, utilizado quando 

se tratar de estorno no dia ou postecipado, dentro da faixa 0001 

a 9999.  

DT.AQ.  Dia, mês e ano em que o título foi adquirido. Este campo deve ser 

preenchido somente para operações de código 0 001.  

Formato: DDMMAAAA.  

PU AQ.  Preço unitário de aquisição , com até 3 (três) inteiros e 6 (seis) 

decimais .  

Característica  Identifica o nome do sacador.  Preencher somente se o título, 

identificado no campo ñC.TIT.ò, objeto da opera­«o for Letra de 

Câmb io.  

Modalidade de 

Liquidação  

Modalidade na qual a operação será liquidada financeiramente,  

1 ï CETIP / 2 ï Bruta  

Banco Liquidante  Banco liquidante do participante.  

Condição de Resgate  Identifica tipo de condição de resgate antecipado.  

Informar: N = Não  tem condição de resgate antecipado, M = Tem 

condição de resgate antecipado (a mercado) , S= Tem condição 

de resgate antecipado pelo Valor Nominal Atualizado do Ativo, ou 

ñEm brancoò. (ver detalhe do funcionamento deste campo em 

ñRegras de Funcionamentoò, no t·pico ñFun­«o DOC12 ï 

Opera­«o 0011ò, a seguir). 

Data início de resgate  Data para início da(s) condição(ões) de resgate antecipado.  

Formato: DDMMAAAA.  

Este campo deve ser apenas preenchido quando ñCondi­«o de 

Resgate Antecipadoò igual a ñMò. 
(Fim)  
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DO C12 ï Movimentação de Registro de Títulos  

 

A função permite ao participante lançar operações de movimentação de custódia, com 

liquidação financeira ou não, dependendo do tipo de operação e seus respectivos 

estornos.  

 

A função permite o estorno de lançament os já confirmados pelas partes e o 

cancelamento de lançamentos ainda pendentes de duplo comando. Os lançamentos 

pendentes de duplo comando podem ser cancelados, também, na função DOC26.  

 

O estorno deve ser instruído pelo código X 1 XX e somente pode ser efet uado no próprio 

dia do registro da operação original.  

 

Não é possível o estorno de operações já liquidadas financeiramente.  

 

Para o registro de cada tipo de operação devem ser obedecidas as regras em relação à 

modalidade de liquidação permitida e aos horár ios definidos.  

 

Nas operações com Clientes Próprios , tipo de conta 10, não é permitida a informação de 

PU. 

 

As operações serão sempre registradas por duplo comando, à exceção de operações com 

Clientes Próprios , tipo 1.  

 

Os lançamentos incorretos criticados  pelo módulo  ou incompatibilizados quando efetuado 

o duplo comando serão visualizados na função DOC25, onde devem ser corrigidos.  

 

O participante poderá escolher o banco liquidante da operação, desde que previamente 

cadastrado. Se não for informado, o módu lo assumirá o principal.  

 

A função de agendamento de operações ainda não está disponível.  

 

Não é permitido o registro de operações no dia do vencimento do ativo.  

 

As operações lançadas, pendentes ou atualizadas serão visualizadas nas funções do 

menu 50.  

 

Estorno unilateral pela parte credora de operações a serem liquidadas pela 

modalidade de liquidação LBTR .  

 

É admitido à parte credora, o direito de estornar unilateralmente uma determinada 

operação que não tenha sido liquidada financeiramente pelo Banco Li quidante do 

devedor,  decorridos 30 minutos da opera­«o ter assumido o status de  ñPENDENTE DE 

LIQUIDA¢ëO FINANCEIRAò . 

  

Uma vez efetuado o estorno pela parte credora , a opera­«o assumir§ o  status:  ñEST 

VEND: SEM LIQ BLò. 

 

Tais regras são válidas tanto  para as operações registradas pelas partes diretamente nos 

módulo s de custódia, bem como para as operações provenientes de ofertas fechadas no 

ambiente da Plataforma de Negociação ï Módulo de Cotação Eletrônica.  
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A movimentação de Ativo com Evento inadim plido:  

 

Á é comandada pela área operacional da CETIP, mediante recebimento de 

correspondência, elaborada pelo(s) Participante(s) envolvido(s) na operação, 

contendo a solicitação da movimentação e a informação de que o adquirente do 

Ativo tem ciência do inadi mplemento;  

 

Á a liquidação financeira da transação, se houver, é realizada fora do ambiente da 

CETIP; e  

 

Á o lançamento da movimentação de custódia será efetuado após o encerramento 

do período estabelecido para liquidação na modalidade LBTR,   no próprio dia do  

recebimento da correspondência acima mencionada ou nos dias subsequentes, de 

acordo com a disponibilidade da CETIP para processar a digitação.  
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Baixa de Registro de Títulos (Função DOC12 -Operação 0011)  

 

Esta função permite a baixa do registro de títulos  do módulo , significando a emissão 

física da cautela. O participante efetua a solicitação de baixa (retirada), informando [1] 

no campo ñDeb/Creò. O Emissor efetua o lan­amento informando [2] no campo 

ñDeb/Creò e a conta do participante detentor, que solicitou a baixa, no campo 

ñInstitui­«oò. 
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Regras de Funcionamento do Campo  ñCondi­«o de Resgate Antecipadoò: 

 

Adicionalmente, com o intuito de esclarecer o funcionamento do campo ñCondi­«o de 

Resgate Antecipadoò,  abaixo, estão descritas as opções de preen chimento deste 

campo dispon²veis para os DOCôs 11 e 12. 

 

       Opção:          Descrição da Opção  

M Condição de resgate antecipado a Mercado  

Não se aplica  Condição de resgate antecipado conforme cláusula específica  

N Sem condição pré -estabelecida de res gate antecipado (Obs.1)  

S Condição de resgate antecipado pelo Valor Nominal Atualizado 

do Ativo.  

Em branco  

(sem 

preenchimento)  

Ativos sem obrigatoriedade de cláusula de resgate antecipado 

ou sem condições pré -estabelecidas  

 

Á Op­«o ñMò ï indica que a cond ição previamente pactuada na emissão para o 

caso de ocorrência de resgate antecipado está sujeita exclusivamente às 

condições de mercado  apuradas na data de antecipação do resgate.  

 

É necessária a informação de uma data a partir da qual esta opção é válid a para a 

antecipa­«o do resgate no campo ñData in²cio de resgateò. 

 

Á Op­«o ñNò ï indica que não foi pactuada na emissão condição para 

antecipação de resgate.  

 

Á Op­«o ñSò ï indica a possibilidade de resgate antecipado pelo Valor Nominal 

Atualizado do Ativo (V alor da Curva).  

 

A utilização das opções ñNò ou ñem brancoò não impede  o registro, comandado 

pelo emissor e detentor do ativo, e a liquidação financeira da antecipação do 

resgate.  

 

Obs ervação :  

A utilização da Opção "N" não impede o Resgate Antecipado.  

 



 

Participante  19  

 

Compra Final Com Cancelamento Automático do Título  (Função DOC12 ï Op. 
0014  e 0314 )  
 

Operação que permite ao emissor/aceitante resgatar antecipadamente a quantidade do 

ativo em custódia do participante, desde que decorrido o prazo mínimo de emissão, 

previs to na legislação em vigor. Esta operação acarreta a baixa dos ativos nas posições 

de custódia dos emissores/aceitantes.  

 

 

 
 

 

Observação : Somente será possível estornar uma operação de resgate antecipado 

(Operação 0014) à qual exista vinculada uma operação  de retenção de IR (Operação 

0064), após o estorno desta última.  

 




































































































































